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N. 11$61. - necrcto de 'li de Maio de 1868. - Appro"a

3S pensões concedidas ao soldado do 7.· corpo
de voluntarios da Patría Joaquim Anselmo Cae-
tano, e a outros.. ~ , .•••••.•... " ..• ,

N. l;)li:!. - nccreto de 27 de )\Iaio de 18l'18. - Appreva
3S pensões concedidas ao soldado de voluníaríos
da Patrla Olympio Alvcs de Freltas, c a outros.

N. 1:;63, - necrcto de 6 de Jnnho de 1868. - Autorisa
o Governo a conceder isenção de direitos de
apparclhns e outros ohjectos importados pela
companhia que se organismo para encanamento
d'aguu potável em Cuyahá., •...• , •... ", ... ,. ,.

N. 1564, - necreto de 6 de Junho de 1868. - Alltorisa
o Governo 3 conceder isenção de direitos dos
materíaes destinados á canalísação d'agua para
a Cidade de Barhaeena..... , ... , ..... , ....... , 5

N, 1i:i6;), - Decreto de 6 de Junho de 1868.- Autertsa
o (;o\"crno a conceder Isenção de direitos de
importação pata os materíaes destinarlos ás
nhras do encanamento d 'agu:I na Capital de S.
J'anJo , ..•. , o •••• ' • o ••••••••••• , • , • r.



rAGS,

N. 1l:í65. - Ill'creto de fi fie Junho de 18(j8, - Autorisa
l) Governo a conceder isenção de direitos dos
materíaes uccessarlos á Companhia fluvial rle
Navegação a Vapor dos rios l\lojú e outros da
Provlncla do Pará............................. (i

N. 1567. _. nccreto de 6 de Junho de 1868. - Autorisa
o Governo a conceder íseucão de direitos dos
machinismos e outros objecios imllol·tados pela
Companhia de ítlumtnaçào a guz I a Capital do
l\Iarallllão '.' , ' . . . . 7

~. lõ68. - Decreto de 6 de Junho de 18ü8. - Autorlsa
o Governo a conceder licença com vcnehuentus
aos empregados Juaquhu Corrêa da Silva c
Manoel Jesuíno l'crreira....................... :-;

N. 11169. - Decreto de fi de Junho de 18íiR. - A"Jlruva
as pensões concedlrtas a 11. Luduviun CUllza;;a
da Silva c a outras., .............•....•.... " . . H

N. Hj70. - Decreto Ile 10 de Junho di) 1868. - Aplll'o"a
as pensões concedulns ao soldado (lo 3.° cnrpo
(li: V.. luntaríus ria !'atria lIa\lloillO Antonio, (~

a outros....................................... 10

N. Ui;J. - Ocneto fie 10 dc Junho lll~ l~(;R.- Al'p1'(.\:\
as peusões I~OI\(~Cdidas a" soldado do 1." (''''1"1
de voluutnrtos da I'ut.rIa Francisco .\I:11:ha,I.) li"
Alllaral c a oull'o>....................... 12

N. tlS72. --Decrdo de 1:1 de Junho d.~IB(iq. - AlItnr-isa
o GOW.rIlO para coucodcr carta de nalurali~;,,;:\l)

111' cidadão llrasileiro ao subrllt.. 1'(lI·tU~lIl'Z '\~Os

linho Antonio I'estaua Ile Freitas e a outro> co-
unugcíros " .... ' . '" .• , ., ..•...•..... ,. . . . . . .. l:1

ri. 1573. - Decreto de 20 de Junho de 1R1l8. - Aulorisa
o Goveru« a conceder iscuçâo dos direitos dc
ímportaçãu para os machlnismos e outros oh
[ectos que forem precisos para a illumiuaçào
a gaz da capital do Ceal,á................ .... I i

N. liJl1. - Decreto de 20 de .Junho 11e lRH8. - Declar;l
que o Decreto 11.0 H06 de 10 de Agoslo dc 11'\()7.
promulgando a Rl)solnç:io lia Assemhléa (;I'ral
que approva a pensão de ;;00 réis diarios l'OIl

cedida por Decreto de 23 de Fevereiro ao Caho
de esquadra do Corpo Polidal da Proviucia li!)
S. Pedro do Rio Grande 110 Sul José Alves de
Lima, deve entender-se referente ao Cabo .10:\0
Alves de Lima, .•...•.•....•.. ,................ I 'j

N. l:jji). - Decreto do 1.0 de .Julho de ·J8Ii8. - Autoris:t
ao Governo para mandar passar carta de naiu
ralisaçâo aos subuítos pOl'lng'm'zcs, reshtr ntes
em Puruatnhucn , Gertuano Serrào Armaud , c.
Francisco Alves vtauna ••..... ,... ......•..... p:

F\. l:l7(;' - fJperrto de 4 de .1111ho de 1868. - AIIWl'i"a
o l.'OVel'llll a mandar nrhnittir á r":lJlI!~ I1l1'l."
anuo da 1':lI'lIldal1e fie lIirPÍtll ,lI.' S. l'aull' li

.::;tul\:lIlte h']'n:w!ll' t.ulz (h;('rifl .....•... ,', " I.
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N. .1;)77. - necreto de 4 de Julho de 1868. - A(lIII'O\'a
:IS pensões concedidas ao soldado do 1.° nata
'hão de infantaria Cosme Ribeiro de Carvalho,
e a outros...................................... 18

N. 11)78. - Decreto de 11 de Julho de 1Rf18. - Antorisa
o Governo a conceder um 311110 de licença aos
ncsembargadores Bernardo I\I:lclwdo da Costa
Doria e José Flurencio de Aralljo Soares...... 19

N. 1579. - Decreto de 11 de Julho de 1868.- Autorisa
o Governo a conceder UIlI anuo de licença ao
111'.•Joaquim Anlonio de Oliveira Botelho, Lente
Cuthcdráttco dá Faculdade de Meclicina da Bahia. 20

N. li.i80. - Decreto de 11 dê Julho de 1868. -l\Janda
considerar permanente a disposição do art. 3."
~ 3.° da LeI 11.° 939 de 26 de Setembro de :l8iS7
a favor do Desembargador Severo Amoríin do
Valle................ 21

N, 1;)81. - Decreto de 3:1 de Julho de 1868.- Autorrsa
o Governo a conceder um anno de licença ao
Desembargador José Nicoláo nigueira costa.. 22

N. 158:1. - Decreto do 1.0 de AA'osto de :lRfI8.-AlIlorisa
o Governo a mandai' nrlnu uír á exame Ile ohs
INI'icia 11:1 Fnculrlarlo de I\ledidna da Clirl.e a
Margarida I'alconet...... 22

N. l;j83. - necreto do Lo de Agosto de 1868.-Autorisa
o Governo P:lJ':1 mandar passar carta de natu
ralisaçãn de Cill;l(l:l0 Ilrasileiro ao suhdito 1'111'
11I:lllez Padre Alhino de Brito Arraes e a outros
estrangeiros.•.........•........• , .• , . .• . . . . . . . . 23

;'i. 1;j8í. - Decreto 110 1.0 de A;;osto de 18fl8.-AIIlol'isa
11 .lJOVCI'1IO a concellcr ao Cirurgião-UH)': de
Ilngadll, em couuníssão , DI'. l\lalloel Ali1'1:\11 o
lia Silva Pontes, 11m auno rle licença COIll lmlos
os seus veucimcutos, para tratar. onrlc lhe COIJ-
vier, III! sua saúde ·........ 2:;

... - .....a
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DECRETO N. 1564-DE 27 DE MAIO DE 4868.

Approva as pensões concedidas ao soldado do selimo corpo de
voluntarlos da Patrla Joaquim Anselmo Caetano, c a outros.

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute
a Resolução seguinte da Assembléa Geral:

Art. 4.' Picão approvadas as seguintes pensões
concedidas pelos Decretos de 6 de Setembro de
1867 :

§ 1.' Pensões diarias: de quatrocentos réis ao sol
dado do 7.· corpo de vóluntarlos da Patria, Joaquim
Anselmo Caetano; de quinhentos réis ao anspeçada
dot 6.· batalhão de infantaria, Cassiano José dos
Santos. .

§ 2.· Pensões mensaes: de doze mil réis a D. Ade
laide Emília de Albergaria Ferreira, viuva do 2.
cadete do 4.' corpo de voluntarios da Patria Joaquim
Antonio Ferrelra : de dezoito mil réis, sem prejuízo
do meio soldo, a D. Maria Pinto Pereira da Silva."
viuva do Alferes do U.' batalhão de infantaria Fran··
cisco Antonio Leitão da Silva j de vlnte e um mil
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réis, .sem prejuízo do meio soldo, a D. Mariannu
Eulalia Lobo de Albuquerque, viuva do Tenente
do 6.° dito Aureliano Peres de Albuquerque; de
trinta e seis mil réis a D. Marla Francisca das
Chagas Monteiro de Mello, viuva do Alferes em com
missão do 42.0 corpo de voluntarios da Pátria Sane
tino Monteiro de Mello; de quarenta e dous mil réis
ao Tenente honorario do Exercito, Joaquim Silvio
Ribeiro, ferido em combate; de sessenta mil réis
a D. Maria Angelica de Jesus Cunha, viuva do Ca
pitão do U." corpo de voluntários da Patria Antonio
José da Cunha; de oitenta c quatro mil réis a D.
Anna Maria Vaz lladruga, viuva do Major da Guarda
Nacional Israel Pereira Madruga.

§ 3.0 Pensão annual: de cento quarenta e quatro
mil réis ao imperial marinheiro de L" classe Jesuino
Francisco Vieira, ferido por occasião do reconhe
cimento das baterias de Curupaity no dia 29 de
Maio de 4867.

Ar]. 2.0 Estas pensões serào pagas desde ê\ daI a
dos Decretos que as eOl]l;edC~I·ào.

Art. 3.° Ficâo revogadas as disposições em co11-
tt'hrio. .

José Joaquim Fernandes Torres, do Meu Conselho,
Senador do Império, Ministro e Secretario de Estado
dos Negados do Imperio. assim o tenha entendido
e faça executar. Palácio do Rio de Janeiro em vinte
e sete de Maio de mil oitocentos sessenta e oito,
qundragesimo setirno da Independencia e do Im
perio.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador,

José Ioaquim Fernandes Torres.
Martim. Francisco Ribeiro de Aruirtula,

;hansitoll na Chancel1aria do Império em 3 de
Junho de 1868.-José da Cunha Barbosa,

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios
do Imperio em 9 de Junho de'1868.-Fal'sto Augusto
de Aguia'I',

...........
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DECRETO N. 1562-DE 21 DE MAIO DE 1868.

Appl'eYa aspensões concedidas ao sollla4~, de VolunlaLriosda
Patrla Olympio Alves de Freitas, e :i outros.

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute
a Resolução seguinte da Assembléa Geral: ,.

ArL. L o Ficão approvadas as seguintes pensões
concedidas por Decretos de H de Setembro de i867,
asaber;.

§ 1,0 Pensões diarias : de '00 rs. ao soldado de
Voluntarios da Patria Olympio Alves de Freitas ;de
500 rs , ao cabo de esquadra do 2'\'.° corpo de Volun
tnrios da Patria Joaquirn José daTrindade; de 500 rs .
•10 íorriel do '14-,° corpo de cavallaria da Guarda Na
cional Antonio Luiz Chinepes, a que foi elevada a
de 4-00 rs. concedida ao mesmo, como soldado do
mesmo corpo, POI' Decreto dll14- de Março do anuo
passado; e do (j00 rs , ao 2.' sargento do 12: batalhão
de infantaria Manoel Antonio Monteiro, a que foi ele
vada a de lOO rs . concedida ao mesmõ, corno soldado
do mesmo batalhão, por Decreto de i6 de Fevereiro
de 18(H. .

§ 2,0 Pensões inensaes : de i 2$000 ao menor rran
cisco, filho do Tenente do 23.0 corpo de Voluntarios
da Patria Francisco Jaciutho Pernandes Junior, até a
maior idade do dito menor; de 30$000 a O, Maria
Prnncisca de Azevedo Fernandes, viuva do mesmo
tenente; de 36$000 a D. ltita Angelica de Brito
Alnmbert, müi do Alferes Ajudante do corpo Muni
cipal Permanente da Provinda de S. Paulo Maxirniano
José de Brito Alambert; de '2$000 a O. Josefiua
Augusta de Oliveira Palestino. viuva do Tenente
do n." COl'pO dos Voluntarios da Patria Joaquim
Mathias de Ascenção Palestino; de igual quantia
li O. Joanna Euírosina Alves de Bustarnante, mãi
do tenente do 29: corpo de Voluntarios da Patria
Joiío Manoel Carr de Bustamante; e de 608000 a
O. Leopoldina de Paula Pitta e Mello, viuva do
capitão do 32: corpo de Vuluntarios da Patria Jus
tino Pereira de ~Iello.

§ 3.· Pensões mcnsaes , sem prejuízo do meio
soldo: de 30g00íl a D. Joselina Leopoldina Gomes
Ethur, viuva do Capitão do 3.° batalhão de infantaria
Henrique Frederico Benjamim Ethur : de 48$000 a
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D. Maria da Gloria Cabral de Menezes, viuva do te
nente coronel de Engenheiros Juvencio 1\Ianoel Ca
bral de Menezes.

Art. 2.· Todas estas pensões serão pagas dá data
dos respectivos Decretos.

Art. 3.· Bevogão-se as disposições em contrario.
José Joaquim Fernandes Torres, do Meu Conselho,

Senador do Imperio, Ministro e Secretario de Es
tado dos Negócios do Imperio, assim o tenha en
tendido e faça executar. Palacio do üio de Janeiro,
em vinte sete de Maio de mil oitocentos sessenta e
oito, quadragésimo setimo da Independenciu e do
Imperlo ,

Com a rubrica de Sua !tIagestade o Imperador.

José Joaquim, Fernandes Torres.
Mariin: Francisco Ribeiro de Andrada.

Transitou na Chancellaria do Império em 3 de Ju
nho de '1868.-José da Clt/lha Barbosa.

Publicado na Secretaria de Estado dos Negucios
do Imperio em 9 de Junho de i868.-Fmtslo Alt
[Justo de Aguiar. _e_

DECRETO N. f 563 - DE fi DE JU~IlO DE f 868.

Atllorisa o GOVCI'UO a conceder isenção de dire'tos dc apparelhos
e outros objectos Importados pela companhia flue se organlsar
para encanamento d'agua potavel em Cuyabá ,

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a
seguinte Resolu~:ào da Assembléa Geral Legislativa:

Art. 'I." Fica o Governo autorisarlo a conceder isen
ção de direitos por 25 annos dos machinlsmos, np
parelhos, tubos e matérias primas importados pela
companhia que se organisur para encanamento de
agua potável em Cuyabá, capital da Proviucia de
Mato Grosso.
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Arl. 2.· Ficiío revogadas as disposições em con
trario.

Zacarias de Góes e Vasconcellos, 'do Meu Con
selho, Senador do Imperio, Presidente do Conselho
de Ministros, Ministro e Secretario de Estado dos
Negocies da Fazenda e Presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, assim o tenha entendido e faça
executar. Pulacio do Rio de Janeiro, em seis de
Junho de mil oitocentos sessenta e oito, quadrage
simo setimo da Independencia e do Imperio.

COllJ a rubrica de Sua Mag.eslade o Imperadur.

Zacarias de Góes e Vasconcellos.

~.•.--
DECRETO N. 156i - DI<: 6 DE ruxno DE ,1868.

Autol'isa o Governe a conceder isenção de dircitos dos mate
ríaes tlestlnados á eannllsação d'água para a Cidade de
Barbacena.

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a
seguinte Resolução da Assembléa Geral Legislativa:

Art. 1,· Fica o Governo autorísado a conceder
isencão de direitos dos materiaes destinados á ca
nalisação d'água potável para a Cidade de Barba
cena, 1)(\ Provincià de Minas Gemes.

Art , 2.· Itevogão-se as disposições em conu-ario.
Zacarias de Góes e Vasconcellos, do Meu Conselho,

Senador do Jmperio , Presidente do Conselho de
Ministros, Minislro e secretarlo de Estado dos Neg'o
cios da Fazenda e Presidente do Tribuna I do The
souro Nacional, assim o tenha entendido e faça
executai'. Palncio do Rio de Janeiro em seis de Junho
de mil oitocentos sessenta e oito, quadl'agcsimo se
timo da Iudependencia e do Imperio .

Com u rubrica de Sua Magcstade o Imperador.

ãacarias de Góes c Yasconcellos ,
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DECRETO N. H>65 - DE 6 DE JUNHO DE ,1868.

Auterisa o Govel'no a conceder isenção de direitos de Impor
tação para os materíaes destinados às obras do encanamento
d'a~na lia Capital de S. Paulo.

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a
seguinte Itesolução da Assemhléa Geral Legislativa:

Art. 1.· Fica o Governo autorisado u conceder
isenção de direitos de importação para os materiues
destinados ás obras do encanamento d'agua potavel
para a Capital de S. Paulo.

Ai:t. 2. 0 Ficâo revogadas as disposições em con
trarío ,

Zacarias rle Góes e Vasconcellos, do Meu Conselho,
Senador do Imperio , Presi.lonu. do Conselho de
Ministros, Ministro c Se(~l'I~I.aL'io de Eslndo dos N'(~~o

cios da Fuzcnda e Presidente do Tribunal do Thc
souro Nuciuual, assim o lenha entendido c j;H;a
executar. Palacio do Hio de Janeiro em seis de Junho
l!e mil oitocentos scs~ellfa () oilo, qllalll'ng(~sirno Sl~

timo da Indepoudcnciu c do Ituperio.

Com a rubrica de Sua ~Iagestade o Imperador.

Zacarias de Glks e Vasconcellos,

DECHETO N. 1;)(j(j - DE o DE Jt:~IIO DE lHoS.

AU!lIl'isa IJ GoVCl'l1O a conceder lseurão de dlreltos dos muterlaes
uccessarios á Compauhía Fluvial de Navegução a Yapur dos
rios Mojú e outros da Provlncía do Pará.

Hei POl' bem Sanccionar e Mandar que se execute
a seguinte Resolução da Assembléa Geral Legislativa:

Art. '1.° Fica o Governo autorisado para conceder
isenção de direitos dos mnteriaes necessarios ú

Companhia Fluvial de Naveg-açiio a vapor dos rios
Mojú e outros da Provinoiu do Pnrá .

Al'l. 2." Flcüo revogadas as disposições em COll
trario.
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Zacarias de Góes c Vasconcellos, do Meu Conselho,
Senador do Imperio, Presidente do Conselho de
Ministros, Ministru e Secretario de Estado dos Nego
cias da Pazenda e Presidente do Tribunal do The
somo Nacional, assim o tenha entendido e faça
executar. Palacio do Hio de Janeiro em seis de Junho
de mil oitocentos sessenta e oito, quadragesirno se
limo da Independencia e do Imperio.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.,
Zacarzas de Góes e "Vasconcellos.

DECHETO N. 1:jG7-DF: G DE JUNHO DE 1SGR.

AUI,ol'isa o Govcrno a conceder isenção de dlreltos dos muchl
nlsmos c outros objecios importados pelai Companhia de Illu
mlnaçüo a gaz da Capital do 1IIal'allh:io.

Hei por bem sanccionar e Mandar que se execute
li. seguinte Resolução da Assembléa Geral Legislativa:

Art. L° Fica o Governo autorisado a conceder
isenção de direitos por 25 annos dos machinismos,
apparelhos," tubos, combustores e materias primas
importadas pela Companhia de i1luminacão a gaz da
Capital da Província do Maranhào, de cônt'ormidade
com o art. 16 do contracto celebrado com o Governo
da Província em data de ·19 de Março de 18Gf•

Art. 2.° Itevogào-se as disposições em contrario.
Zacarias de Góes e Vasconcellos, do .Meu Conselho,

Senador do Imperio , Presidente do Conselho de
Ministros, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Fazenda e Presidente do Tribunal do TIJe
souro Nacional, assim o tenha entendido e faça
executar. Palacio do Rio de Janeiro em seis de Junho
de mil oitocentos sessenta e oito, quadrageslmo se-
limo da. Independencia e do Imperio . ,

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Zacarias de Góes e Vasconcellos •
......
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DECRETO N. -1568 - DE 6 DE JUNHO DE 1868.

Autorisa o Governo a conceder licença com vencimentos aos
empregados Joaquim Corrêa da Silva e )(anoel Jesuiuo Fer
reíra.

Hei por hem sancclouar e Mandar que se execute
a seguinte Resolução da Assernbléa Geral Legislativa:

Ar}, 1.0 Fica o GOVCl'110 autorisad o para conceder
um nnno de licença, com todos os vencimentos, ao
2.° Conferente da Alfandega da Cõrte Joaquim Corrêa
da Silva, e ao -1.° Official da Secretaria de Estado dos
Negocíos do Imperio Bacharel Manoel Jesuino Fer
reira, para tratarem de sua saude onde lhes convier,

Art. 2.° Itevogão-se as disposições em contrario.
Zacarias de Góes e Vasconcetlos, do Meu Conselho,

Senador do Irnperio , Presidente do Conselho (le
Ministros, Ministro e Secretario de Estado dos Neg-o
cios da Fazenda c Presidente do Tribunnl do 'l'he
somo Nacional, assim o tenha entendido e faca
executar. Palacio do Hio de Janeiro em seis de Junlio
de mil oitocentos sessenta c oito, quadragesimo se·
timo da Independencia e do Imperio.

Com a rubrica de Sua l\lagestade o Imperador.

Zacarias ele Góes e Vasconcellos.

__"otoo--

b~CRETO N. 1569-DE 6 DE JUNHO DE 1868.

Al>prova as pensões concedidas a D. Ludovina Gonzaga da
Silva e a outras,

Hei por bem Sanccionar e Man~ar que se execute
a ResoLução seguinte da Assemblea Geral:

Art , L" Ficão approvadas as seguintes pensões
concedidas por Decretos de 21 de Agosto de 1867:

§ 1.° Pensões mensaes: de 36$000 a D. Ludovina
Gonzaga da Silva, viuva do Commissario de 3.' classe
do corpo de fazenda da Armada Manoel Candido da
Silva, repartidamente com sua filha menor de nome
Candidaj de igual quantia ao Alferes do 27.° corpo
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ele Vuluntarios da Patria Antonfo Maria Fr[l~oso; dr.
igual quantia a D, Prancisca Thornazin de vérns,
viuva do Capitão Manoel Pinto Brandáo. e mài do
Alferes do 2ti," corpo de Voluntarios da Patria Rav
mundo Pinto Brandão; de igual quantia a D. Henri
queta Rosa Moreira de Figueiredo, viuva do Tenente
Coronel Emilio Manoel MOl'Cira de Figueiredo, e mái
do Alferes do 25,0 corpo de cavalluria da Guarda Na
cional Emitia ~Ianoel Moreira de Figueiredo; de
igual quantia a D. Maria Paulina Mafra de Carvalho,
viuva do Alferes de comrnissão Manoel Antonio de
Carvalho; de 60$000 a D. Antonia Augusta de Abreu
Estreita, viuva do Capitão mandante do 4-9." corpo de
Vaiuntados da Patria João Francisco da Costa Es
trelln : de igual quantia fi D. Antonia Maria Nunes
Soaros, rnüi do Capitão do 24..o corpo de Yoluntarios da
Palria Pedro José SO<ll'CS; de igual quantia a D. Clau
diunn l\lU1'ia de Oliveira. vluva da Capitáo do 'I,· corpo
de Voluutarios da Putria l\lilitão de Jesus Pires, c de
igual quantia a D. Maria Pau lina da Conceirâo Coelho,
viuva do Capitão Leopoldlno Itodrigues Coelho.

S 2,0 Pensões mcnsacs sem prejuízo do meio soldo:
de 2i$OOO a D. Francisca Augústa da Silva Fogaça,
viuva do Alferes do 2.0 corpo do caçadores a cava 110 •
e Tenente de cornrnissão João Baptista Marques Fo
gaça; de aOHooo a D. Idalina de Mello Azevedo
Marques, viuva do Capitão do '11." batalhão de infan
taria Julio Ignacio de Azevedo Marques ; e de igual
quantia a D. Maria José Duarte Nunes, viuva do Ca
pitão do L o batalhão de artilharia a pé Antonio Luiz
Duarte Nunes.

§ :3." Pensão annual : de 1H$OOO ao Im perial Mu
riuheiro reformado Jovino Ayres Pinto.

Art. ~.• Estas pensões serão pagas da data dos
mesmos decretos.

Art. 3.0 Itevogüo-se as disposições em contrario.
José Joaquim Pernandes Torres, do Meu Conselho,

Senador do Império, Ministro e Secretario de Estado
dos Negoeios do Império, assim o. tenha entendida
c faça executar. Pafacio do Rio de Janeiro, em seis
de Junho de mil oitocentos sessenta c oito, quadra
g~simo setimo da Iudcpendenciu e do Imporio ,

Coui a rubrica de Sua Magcstadc o Imperador.

JOS(! Joaquim Fernandes 'j'Oí'I'CS.

•Martim Francisco Ilihci):« rll' .'1.lul;'wlrc.
)' 11: rt: I.
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Transitou na Clianéellarla do Impcrio, em 13•.1.1t.~
Junho de HI68.-JosJ da Cunha Barbosa .-negl~

trado ,
Publicado na Secretariu do Estado dos Negocios do

Imperio, em \;J de JI111110 de '18GS.-Fallsfo 'Jt1I!Jllsfó
de Afluím·.

DEr.nETO N. 'I :JiO- DEI O DE J 1:~1I0 DE 18G8.

A(lpr'or:I aspeusêes coneedldas ao soldado 110 3.' corpo de
voluntaríos da Putr!a líaldciuo Antonio, c ':1 outros ,

Hei por hem Sanccionar o Mandnr que se execute
a Itesoluçüo seguinte da Asscruhlóa Geral:

Art, 4.0 Ficão approvadas as seguintes pensões
dia rias concedidas por Decretos do ~I de Agosto de
1867: de qOO réis aos soldados tio 3.0 corpo de Vo
lantnrios da Patria Baldoino Antonio, 1\Iiguel :\ngeln
Corrêa e Antonio Guedos de Oliveira; do 5." Antonio
Seraílrn dos Santos eJosé Martins de Azevedo; do 7.·
Antonio de l\lacetlo e Benedicto da Costa Itraga ; do
'1:2.° Antonio Perroira de Moura : dol:l.· Manoel Ze
ferino da Silva : do 21.' J01l0 Francisco ltnmos, Jose
llamos de 1\lomcs, c Pruxodcs Fl'ancisco da (;011
(',ci~üo; do aI.' José Marccllino Ilihciro o Antonio
da Costa Corrêa; do .13,° Manoel Percirn dos Santos,
Miguol Iunocencio Ferreira c Alexandre Barbosa dl~
Menezes; do :J;).Q José Antoriio de MOUl';l; do q.1 ,U

l\larlanno Josó do Mello; do 42.' João FclieissilllO da
sllvn Ouálberal : do !jO.O José Gouculvos Barreirn :
do H." corpo de oavnllarin da Guurda Xacional do
Ilio Grande do Sul André Gormano; do:1." regimento
de cavalln ria lignira Alexandre de Abreu Leiria ; do
1." hatalhâo de artilharia a pé Bernardo Antonio de
Araujo: do ,I." regimento de artilharia a cavallo
Uno' de Azamhuja ; do 1.' batalhão de infantaria
I'rancisco da Penha; do 2." Jo.íu ~Ianoel da Silva ;
do :l." Jofi o Jorge de Oliveira Prado; do li." Antonio
I:'nlll d,~ .\rall.F1 c Jil:'li) \brqll<''-; d'l x." Elias {'hl'-
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lia Silva; ao Voluntarlo da Pntria ad.lidu ao ,12.·
Manoel da Silva Pontes; do 16." Francisco Salles de
Jesus Rosa; do 2.· corpo de caçadores a cavallo de
,"01 untarias da Patria Manoel Appal'icio, e ao soldado
Francisco Alves dn Costa: de 500 réis aos anspe
~:adas do -I.· batalhão de artilharia a pé Manoel Ignácio
da Purificação; do l(~: de infantaria José Bezerra
Leite de Sampaio e ao Cabo de Esquadra do 6,· dito
Antonio João de Santiago; e de 600 réis aos 2.·' Sar
gentos do 16.· corpo de Yoluntarios da Patria Luiz
de Maceto : do 21-.0 corpo de cavallaria da Guarda
Nacional do Itlo Grande do Sul Clarimundo de Souza
Uma; ao 1.· dito reformado Paulino Candido de
Santiago, e a D. Francisca Avelina scoul, viuva do
2.· Cadete L· Sargento do 18.· corpo de Voluntnrios
da I'ntria Carlos Alves UI'anco.

I'aragrupho unico. Fica elevada, por Decreto da
mesma data, a 500 réis diarios a pensão de ~"OO réis,
que, como soldado do 15.· corpo de cavallaria (la
Guarda Nacional, foi concedida por Decreto de i6
de Pevureiro de 1861 ao Caho de Esquadra Iluíino
lUa ria da Silva. "

Arl. 2: Estas pensões serão pagas da data dos res-
pccti"OS decretos. . "

Ar\. 3: Itevogüo-se as dísposições em contrario.

José Joaquim Fernandes Torres, do Meu Conselho.
Senador do Im poria, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocias do Imperio, assim o tenha entendido
e tuça executar. Palacio do Rio de Janeiro, em dez de
Junho de mil oitocentos sessenta e oito, quadra
gosimo sétimo da Independencla c do Imperio ,

Com a rubrica de Sua Magcstado ° Imperador.

José Joaquim Fernandes Torres.
Martini Francisco Ribeiro de Anâraâa,

Transitou na Chanccllaria do Império, em ,13 de
Junho de 1868.-José da Cunha Barbosa.-llegis
trado ,

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocies do
Imperio, em l7 de Junho de 18G8.-Pausto A1l-(Justo
de Aguiar. .

--··-re .....
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DECltEtO N. ~;m -DE ~ O DE ruxno DE H;G8.

Appro\'a as pensões concedidas ao soldado do 1,0 Cor(IO de \'0
luntarios dú;âlrla Francisco Machado do Amaral e a outros.

Hei por bem Sanccionar e Mandat que se execute
a Itesólução seguinte da Assembléa Geral:

Al't. 1.° Ficão approvadas ns seguintes pensões
concedidas por Decretos de 'H de Agosto de 186i:
de 400 réis diarios aos soldados do 1.° Corpo de
voluntaríos da Pátria Francisco l\Iachado do Amaral,
e do 5. 0 Joaquim Balthazar Barroso; e de 500 réis
diarios ao Anspeçada do 2.° batalhão de infantaria
Joaquim José: de Santa Anna; e por Decreto de H) de
Fevereiro de 1868, de 500 réis ao Anspeçada do
6. ° batalhão de infantaria Sebastião Constantino dos
Santos.

AI'L ~." Estas pensões serão pagas da data dos
respectivos Decretos.

Art. 3.° Itevogúo-se as disposições em contrario.
José Joaquim Fernandes Tonos, do Meu Conselho,

Senador do Imperio, Ministro e sccrctarlo de Estado
dos Negocias do Imperio, assim o tenha entendido
e faça 'executar. Palacio do Ilio de Janeiro em dez
de Junho de mil oitocentos sessenta e oito. quadra
gesirno setimo da Independcncia e do Impcrio.

Com a rubrica de Sua Magestado o Imperador.

José Joaquim Fernandes 'l'OI'/'CS.

Mariini Francisco Ribeiro de .4. ndrtula:

Transitou na Clmnccllarla do Imperio em 1:3 ~je
Junho de 18G8.-José da Cunha lJm'ooza.-Hegls
trudo ,

Publicarlo na sccrctnria de Estado dos Negocios
do Imperia QIJJ -ti de Junho de I 868.-F(wsto A,H
[/!lsth di..~ J(Jllir/i',

_u _



D~CHETO N. 1572-DE ·13 DE iuxuo DE 18GS.

Autorlsa O Governo para conceder carta de naturalisaçâo tle
cidadão Brasileiro :10 subdito Portugucz Al;ostillho Antouio
I'estnua I1c Freitas e a outros cstrangclros.

Ilci por bem Sancoionar e Mandar que se executo
a resolução seguinte da Assemhléa Ger'nl:

Art . L o Fica o Governo nutorísndo para conceder
carta do naturalisacão de cidadãos Brasilei ros, aos
suhditos Portuguezes: Agostinho Antonio Pestana
de Freitas, residente no Termo de Leopoldina: Ignu
cio Telxelrn de Novaes, residente na Cidade de Itabira
de Mnto-Dentro ; Padre José Joaquim de Siqueira
c José Joaquim Pinto de Siqueira, na Provincia de
l\Iinns Ceraos : Antonio José Pereira Cibrão e 80a
vcnturn uorges Pnmplonn, residentes no Bio de Ja
neiro ; Miguel Iliheiro de Sá 0 Joiio Pelippe FigueÍl'n,
tia I'urahyba do Sul; Sebastião Gomes Saraiva, na
JJemposta; Cypriano José Corrêa da Silva, em Sa
pucaín, na Provinciu do Rio de Janeiro; José Alves
da Silva, Joaquim José de I'igueiredo c Francisco
Isidoro de Souto, operaria do Arsenal de Guel'fà,
residentes na Côrte ; Abel Casimiro Côrtc··Real, re
sidente em Caiteté; Eduardo Augusto da Silva Pereira,
na Provinda da Bahia, Theotonio José da Silva, no
Termo de Itapcteningn, Provlncia de S. Paulo; nos
Italianos João Cesarino, residente na Provincia de
Minas Geraes : Antonio Esperanco, residente em Pa
rahybunn, Provincia de S. Paulo; ao Prussiano Gui
lhertne Zimmler, engenheiro civil, residente un Côrte,
e ílunlmente a Theodoro Yermunu , residente em
~ . João d'El-Rei, Província de Minas Geraes ,

Ar]. 2. 0 Ilevcgão-se as disposições em contrario.
José Joaquim Pernandes Torres, do Meu conselho,

Senador do Império, l\l~nistro .0 Secretario de Estado
dos Negócios do Império, assim o tenha entendido
c luça executar. Palacio do Ilio de Janeiro em treze
de Junho de mil oitocentos sessenta e oito, quadra
gesirno setirno da Iudependencia e do Im perio .

Com a rubrica de Sua Magestilllc o Imperador.

Jose Joaquim Fernandes 1'OI'}'('S.

Maríini Francisco Ribeiro de J..11I}r /7Aa .
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Tl'unsilou na Chanccllaria do Imperio em n de
Junho de 1868.-José da Cunha Bal'uoza.-Hegis
trado ,

Publicado na Secroíarin de Estado dos ~cgoeios
do Império em 19 de Junho do HHiS.-}'austo Au
[Justa de .A[}llim·.

__ o.... _

DECHETÜ N. 1373 - nE 20 IJZ ruxno uz18G8 •

•\ utorisn o Governo a conceder íseução dos direitos de ím
portação para (I~ nmchlnlsmus c olltI'U:; o!Jjcclos flue forem
precisos para a lllumluação a pz da capital do CcaI'iÍ.

Hei por bem Sanccionnr c Mandar que se executo a
seguinte ltesclução da Asscrnbléa Geral:

Art. LO E' o Governo nutorisado 11 conceder nos
coutrnctadores da illuminação a gaz hydrogeneo cnr
honado da capital da Provincia do Ceará isenção de
todo e qualquer direito de importação para os ma
ehinismos, utensilios, apparelhos, tubos cornbusto
res e matérias primas que forem precisas á illumi
nação , conforme obrigou-se o Governo daquel!a
Provincia no respectivo contracto a soticltar do Go
vemo Imperial.

Art. ~.o Picão revogadas as disposições em con-
tr.n-io, I •

Zacarias de Gúes e Ynsconoellos. do Meu Conselho,
Senador do Impcrio, Presidente do Conselho de
Ministros, Ministro c Seçretario de Estado dos Nego
cios da Fazenda e Presidente do Tribunal do 'I'hesouro
Nacional, assim o tenha entendido e faça executar.
Pnlacio do Rio de Janeiro em vinte de Junho de mil
oitocentos sessenta e oito, quadrageslmo sétimo da
Independencla e do Imperio .

.Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Zacrrrias de Gács c Yasccnccllos,
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DECHETO.N.I ;;n-DE 20 DE' JnUO DE 1868.

Declara que o neercto n." 1400 de 10 de Agosto de :lf67, pro
mulgando a Ilesolução da Asscmbléa Gerul que approva a
pcasão de:SOO réis diarlos concedida 1101' Decrete de 23 de
Fevereiro ao Cabo de esquadra do corpo Policial da Provincla
(It~ S. Pedro do Uio Grande do Sul José Alves de Lima, deve
entender-se referente au Cahu João .\.hcs de Lima.

Hei por bem Sanccionar e Manuar que se execute
a resolução seguinte da Asseinbléa :Gcml:

Artigo unico , O Decreto n."t.í06 dolO de Agusto
do nnuo (lo ,1867 promulgando a resolução da As
semhlón Geral que approva a pensão de ;,00 róis
diarios concedida por Decreto de 23 de Fovcruiro
[10 Cabo da esquadra do COl'pO Pollcinl da Provlncin
do S. Pedro do Hio Gl'ande do Sul, José Alves de
Uma, deve entender-se referente ao Cabo Joiío Alves
de Lima, como se acha declarado no Aviso do l\li
nistru lia Guerra, datado de .i, de Setembro do mesmo
nnno , rovogadus para esse fim as disposições em
contrario. .

José Joaquim Fernandes Torres, do Meu Conselho,
Senador do Irnperio , Ministro e Secretario de Estado
dos Ncgocios do Im\lerio, assim o tenha entendido
e faca executar, Pa acio do Hio de Janei 1'0 em vinte
de Junho do mil oitocentos sessenta e oito, quadra
gesimo scti mo da Independencia e do Impcrio ,

Com a rubrica de Sua ~Ingestnde o Imperador.

José Joaquim Fernandes Torres .
•Marl ini Francisco Ribeiro de Andrada,

Transitou na Chnnccllaria do Império, em G de
Julho de '18G8.-José da Cunha L'Gi'boza.-H.cgis-·
trado ,

Puhlicnrlo na Secretaria de Estado elos Negocias
do Irnperio, em 8 de Julho dcI8G8.-Faus,fo 11u
!Justo de 11guiar.
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DEcnETü N. Hí7ij - ll~: 'I Df: Jl:LUO UI: 18GB•

•
Antorisa ao Governo para mandar passar C:lI't:1 de naturallsacão

aos suhditos portuguezes, residentes em Pernambuco, Ger
mano SCI'I':1O Al'malíd, e Francisco AIres vtauna.

Hei por bem Sanccionar e )fandar quo se execute
a Ileso IlH;iío seguinte da Assernbléa Geral:

."rl. 'I.· Fica o Governo autorísado para mandar
passai' cartn ' de naturallsaçào aos subrlitos portu
guezes, residentes em Purnambuco, Germano Serrúo
Armand, e Francisco Alves Vianna.

AI'l. 2.· Revogào-so as disposições em contrnrio .
José Joaquim Fernandes Torres, do Meu Conselho,

Senador do Irnperio, Ministro e Secretario de Estado
dos Nogocios do Imperio, a.ssim o tenha entendido e
faca executai'. Palucio do Hio de Janeiro em um de
Julho de mil oitocentos sessenta e oito, quudrago
sirno sétimo da Indcpeudenciu e do Imperio .

Com a rubrica de Sua Ma.:;;-estad:~ o Imperador,

José Joaquim Fernandes Torres,
Marfim Francisco Ribeiro de Andrada.

'l'ransltou na Chnncellnrla do Imperio em (j de
Julho de '18H8. - José da Cunha Barboza. - n'~
glstrado ,

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocias
do lrnperlo em 8 de Julho de 18G8.- Fausto Au
[Justo de A [Juiar.

• ••
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DRCRETO N. '151G - nF: 4- Df. JI;LIIO DE I!lnfl.

Autorisa O GOVCI'DO a mandar admittir á exame do L° anno dã
l,'acuhlallc de nlrclto de S. Paulo 6 estudante Fernando Luiz
Osorio.

Hei por bem Sanceionar e Mandar que se execute
li. seguinte Resolução da Assembléa Geral:

Art. 1.° Fica o Governo autorisado a admlttir a
fazer neto do 1.· anuo da Faculdade de Direito de
S. Paulo. cujas aulas frequenta como ouvinte, ao
estudante Fernando Luiz Osorio, depois d~ prestar-se
ao exame de latim, que lhe falLa.

Art. 2." Ficão revogadas as disposições em con
trario•

.To:'\Ó Jnaqnim Fcrnnnrles Tonos, do Meu Conselho,
Senador do Illlllerio. Ministro c Secretario de Esrado
dos Negocias l o Impcrio. assim a tenha entendido
e raça executar. Pnlacio do Rio de Janeiro em quatro
de Julho de mil oitocentos sessenta e oito, quadra
gesimo setimo da Indepemlencia e do Imperio .

Com a rubrica de Sua Mngestadc o Imperador,

.1os,: Joaquim Fernandes TOí'l'CS.

11fal'tim Francisco Ribeiro de Andrada.

Transitou na Chnnccllnrla do Imperio em 10 de
Julho de t868.- José da Cunha Barbosa: - Ilc
gistrndo,

Publicado lia ~('crefnrin de Fslndo dos Negocios
do Império em Hj de .T111ho de fSf.S. ...:.. Fansto Aú
custo de "t.fJ7~im·.

.11
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DECRETO N. t577 - DEi DE JULHO DE t86S.

Approva as Jl'CII~es; concedidas ao soldado do 100 bal:rllrão de
Intantarla Cosmo Ribciro de Carvalho 7 e a outros.

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute
a Resolução seguinte da Assembléa Geral:

Art. i," I~icão approvadas as seguintes pensões;
de 400 rs . diários aos soldados, do L' batalhão de
Jnfantaria Cosme Bibelro de carvalho, do -1.8.· corpo
de cavallaria da Guarda Nacional do ülo Grande do
Sul Sebustião Cardoso de Lima; de 21$-000 mensaes
a D. lIIarinha Candida da Silva Ul'aga, viuva do Te
nente do 2.· regimento de onvallariu ligeira Felicis
símo Pinto Dragou; de 36$000 mensaes a D. Maria
Umbelina das Virgens, rnài do Alferes de Volunturios
da Patria Marcellino Itarhoza Leal; de HHOOO men
saes a D. Dulcina l\lal°ia de l\lóru:e-s, viuva do Tenente
de Voluntarfoa da Patriu Detvltro Corrêa de Moraes.
de 27$000 mensaes a D, Maria Joaquina de Oliveira
Barroa, viuva do Capitüo do corpo fixo do Amazonas,
l\Iajor em cornmissào do 38.· corpo de Vo Inntarlos
da Patria Benedicto José de Barros, e de igual quantia.
repartidamente, as suas duas filhas menores Maria.
c Evangelina; de 60$000 mensaes a D. Maria dos
Prazeres Branco e Silva, viuva do Capitão em com
missão do 33. 0 COl'PU de Vuluntarius da Patria Ana
cleto Pereira Bueno; a D. Berenice Aurea Ribeiro
do Couto, mãi do Capitão do 5i,o corpo de Yoluntarios
da Patria Pedro Antonio Bibeiro do Couto, concedidas
por Decretos de f2 de Outubro de 1867; de tOO rs,
diarios ao musico do 36,· corpo di' voluntarlos da
I'utria TheoplJilo da Multa e ~leJlo, ao soldado addido
ao Asylo de Inválidos da Côrte Francisco de Souza
Lima; de 4SnOOO mensaes a Pelisberta Carolina da
Silva, mãi do sargento do 17." cl?rpo de Yoluntarios
da Pátria Antero Eulegio da Silva Vaz; de 3G$OOO
mensaes a D, Joaqulna Roza do Amor Divino Tei
xeira, viuva do Alferes do to." corpo de Yoluntarios
da Patria João Caplstrano Teixeira; de 42$000 meu
saes a D. Angelica Joaquina da Silva Lemos, viuva do
Tenente Quartel Mestre do H." corpo de cavallaria
da Guarda Nacional de S. Pedro do Rio Grande do
Sul Manoel de Lemos; de GO$OOO mensaes a D. Rita
:Maria de Oliveira Pernandes, viuva do Capitão do
IV' corpo de Voluutarlos da I'atria Joaquim Francisco
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Fernandes.concedidas por-Decretos de 23 do mesmo:
sendo estas pensões pagas da data dos respectivos
Decretos.

Art. 2." Revogão-se as disposições em contrario.
José Joaquim Fernandes Torres, do ~1l:l1l Conselho.

Senador do Império, Ministro e Secretario de Estado
dos Negados do Imperio, assim o tenha entendido
c faça executar. Palncio do Rio de Janeiro em quatro
de Julho de mil oitocentos sessenta e oito, quadra
gesimo sétimo da Independencia e do Imperio ,

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

José Joaquim Fernandes Torres.
Martini Francisco Ribeiro de Andrada.

Transitou na Chancellaria do Imperio em 4'0 de
Julho de 1868.- José da Cunha Barbosa, - Re
gistrado.

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios
do Imperio em H de Julho de 1868.- Fausto Au
[Justo de Aguim'.

. .....

DECRETO N. -I518-D:I': II DE JULHO DE 1868.

A.utorisa o Govcrno a conceder um anno dc licença aos nesem
. bargadores Bernardo Machado da Costa Doria e José Ploreneíu

de Araujo Soares. '

Hei por bem sancclonar e Mandar que se execute
a resolução seguinte da Assembléa Geral:

Art. L" Fica o Governo autorisado para conceder
ao Desembargador da Relação da Bahia Bernardo
Machado da Costa Doria, e ao Desembargador da do
R~o de Janeiro José Florencio de Araujo Soares, um
anno de licença, com os respectivos vencimentos,
a fim de tratarem de sua saude, onde lhes convier.

A~t. ~.o Ficão revogadas as disposições em con
trarío , '
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Marlim liraucisco Ribeiro de Andrada, do Meu
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocios da Justiça, assim o tenha entendido e faça
executar. Palacio do Rio de Janeiro, em onze de
Julho de mil oitocentos sessenta e oito, quadrage
slmo setimo da Indepeudencia c do Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Martim Francisco Icibeiro de l1mb·ada.

----
DECRETO N.l1i7H-llE ~I DE JU.IIO DE 18G8.

Àutol'ísa o Govcrno a conceder li/li auuo dc licença ao Ih'.
Joa1lufm Antonio dj~ Oliveira Botelho, Leute Cutlu-rlrutico rla
Faculdade de MCllicina da Uahia.

Hei por bem Sanccionar c 1\1<10(\<11' que se execute
a seguinte resolução da Assemblóu Geral:

Art. 1.° Fica ° Governo autorisado para conceder
ao Dr. Joaquim Antonio de Oliveira Botelho, Lente
da cadeira de materia medica e thcrapeutica da Fa
culdade de l\ledieina da Província da Bahia, um armo
de licenca com todos os seus vencimentos, e sem
prejuízo de sua antiguidade, para tratar de sua saude
onde lhe convier.

Art. 2.· Picão revogadas as disposições em con
trario.

José Joaquim Fernardes Torres, do Meu Conselho.
senador do Imperio, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocies do Império, assim o lenha entendide
e faça executar. Palacio do Hio de Janeiro, em onze
de Julho de mil oitocentos sessenta e oito, quadra
gesimo sétimo da Independencia e do Irnperio ,

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador,

José Joaquim Fernandes Torres,
Josà Jlai'lilliano ele Alencar,
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Transitou na Chaucellarin do ] rnperio, em n de
Julho de 1868.-José da Cunha Barboza.-Hegis
trado .

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocies
do Imperio, em 18 de Julho de 1868.-Fau.sto Au
gf(1;t o de A[Juia;·.

...-

llECHETÜ x. ,I i.i80-IJE11 IJE JlJLlW' lI1' I~GR.

Manda considerai' permanente a dlsposlção do art. 3.0 § 3.G

da Lei n. o 939 de 26 dc Setembro de 1857 a Iavor do Ires
ernbargudor Severo Amurhu do Vallc.

Hei por bem Sancciunnr c Mandar' qlle se execute
a seguinte resolução da Assellluléa Geral:

At't, L o Será considerada como permanente a dis
posição do art. 3.· § 3.° da Lei n." 9J9 de 26 dç Se
lembro de 1851, a fim de ser contemplado na folha
dos aposentados, com o ordenado alli determinado,
o Desembargador Severo Arnorirn do Valle, a quem
a mesma disposição se refere.

A~t. 2.." Picão revogadas as disposições em con-
trario , -,

Zacarias de Góes e Yusconcellos , do Meu Conselha,
Senador do Imperio, Presidente do Conselho de Mi
nistros, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias
da Fazenda e Presidente do Tribunal do 'fhesouro
Nacional, assim o tenha entendido e faça executar.
Palácio do Bio de Janeiro, em onze de Julho de mil
oitocentos sessenta e oito, quadragésimo setimo da
Independencia e do Irnperió ,

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Zacarias de Góes e Vasconcellos.
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DECUETO N. 4584 - DE 31 DE JULUO DE 1868.

Autorisa o Go\'erno a conceder um auno de lleença ao Des
embargador José Nicoláo lUgueira Costa.

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se excc~ic
a resolução seguinte da Assembléu Geral:

Art. 4,° Fica o Governo autorisado para conceder
ao Desembargador da Relação do Maranhão José
Nicoláo Rigueira Costa, um armo de licença com a
metade dos respectivos vencimentos para tratar de
sua saude onde lhe convier.

A~t. 2.° Ficão revogadas as disposições em con
trario .

José Martiniano de Alencar, do Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça,
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do
Rio de Janeiro em trinta c um de Julho de mil oito
centos sessenta e oito, quadragcsimo setimo da In
dependencia e do Imperio,

Com a rubrica de Sua I\Iagcstade o Imperador.

José Martiniano de Alencar.

• u.

DECRETO N. 4582- DO 4,0 DE AGOSTO DE 1868.

Autorisa o Governo a mandar admilUr á exame de ebstetrícía
na Faculdade de Medicina da Côrte a ltlargarida Falconet.

Hei por bem Sanccionar e 'Mandar que se execute
a segumte Resolução da Assembléa Geral:

Arl. 4,0 Fica o Governo autorisado para mandar
fazer exame de obstetrlcia na Faculdade de Medi
cina da Côrte a Margarida Falconet, dispensando-lhe
a frequencia das aulas.

Art. 2.° Revogão-se as disposições em contrario,
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Paulino José Soares de souza, do Meu Conselho,
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Irn
perio , assim o tenha entendido e faça executar.
Palacio do Rio de Janeiro em o primeiro de Agosto
de mil oitocentos sessenta e oito, quadrageslmo se-
timo da Independencia e do Imperio , .

Com a rubrica de Sua l\Iagestade o Imperador.

Pattlino José Soares de Souza.
José Martiniano de Alencar.

Transitou na Chancellarla do Império, em 5 de
Agosto de i 868.-Andl't Augusto de Padua Fleuru,
- Registrado.

Publicado na secretaria de Estado dos Negocies
do Imperio em r, de Agosto de t868.-Fausto Au
gw~lo de A fluíar.

DECRETO N. t583 - DO !.. DE AGOSTO DE t 868.

Autorisa o Govcrno para mandar passar carta de naturallsaeão
de Cidadão Brastleiro ao subdlto P01'tUgllCZ Padre Albino de
Brito Arraes e a outros estrangeiros.

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute
a resolução seguinte da Assembléa Geral:

Art. t. o Fica o Governo autorisado para mandar
passar carta de naturalísação de Cidadão Brasileiro
aos subditos Portuguezes: Padre Albino de Brito
Arraes, José Luiz da Rocha, Joaquim Marinho, José
Vieira, C' Manoel José Pinto; ao Hollandez José Maria
Yillaronga, residentes no Imperio; aos Portuguezes
José Corrêa de Azevedo, Alexandre de Souza Neves
Aguiar, Antonio José Rodrigues, Luiz Antonio de
Meirelles, João Nunes Marques, José Dias da Silva,
Joaquim da Rocha Pinto de Maltos, Francisco de
Souza Ferreira, residentes na Côrte; ao Portuguez
Antonio Rodrigues de Miranda Leda, residente no
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Maranhão ; ao Prussiano João Frederico Jorge Kladt,
residente em Pernambuco; aos Portuguezes Antonio
Alves Pinheiro, José Alves Pinheiro, José Soares de
Arnorim c Joaquim Oomingues dos Santos,residentes
na Bahia; aos Portuguczes Antonio Valentim da Costa
Mágalhãcs, Manoel Pinto Ribeiro, Antonio Moreira
Pinto e José Mal,tins Peroba, residentes no Rio de
Janeiro; ao Padre. Portuguez Angelo Petralha, ao
Padre Italiano Paschal Pascorelli, ao Belga Leopoldo
José L11bo1'l1e, ao Franccz João Julio Jacob, resi
dentes em Minas; aos Portuguezes José Joaquim
mendes de Grito, José Mal'Ía Gomes Leite e Simeão
topes Moreira : ao Allemão Guilherme Carlos Oppel,
residentes em S. Paulo; ao Padre Italiano l\llguel
Mumio, residente em Santa Cathnrina , aos Portu
guezes Franeisco Xavier Ramos, Gaspar Leite de Oli
"eira Guimarães, Ú Portugueza O. Maria Arnelia
Peixoto de Miranda Henrique, e ao Italiano Firpo Ge
rolamo.

Art. 2. n Hevogiío-sc :IS disposições em contrario.
Pnuliuo José Soares (Ie Souza, do Meu Conselho,

Ministro c Secrctnrlo de Estado dos Negocias do Irn
perio, assim o tenha entendido c faça executar.
J'illaeio (lo 1U0 de Janeiro em o primeiro de Agosto
de mil oitocentos sessenta e oito, quadragesimo se
limo da Independencia e do Império.

Com a rubrica de Sua l\lagcstade O Imperador.

Paulino José Soares de Souza•
José Martiniano de Alencar.

. Transitou na Chancellaria do Imperio em j de
Agosto deI8G8.-.ilndl'é Jlllgusto ele Padua Flcuru,
-:-Hegistrado. -

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocias do
Imp~no em ;i (Ie Agosto de '~6R.- Fausto A 11>111'';[8
de A,f]?lim'. .

a"l_
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DECRETO N. 1581---DE ,t DE AGOSTO ns 1868,

A!l!()rísa o Governo aconceder ao Olrurgião l\!ür de Brigada,
em cornmlssüo , DI', Manoel Adriano da Silva Pontes, um
anuo de licença com todos os seus vencimentos, para tratnr,
o.tdc lhe convier, dc sua saudc,

Hei por bem Sancciouar e Marular que se execute
1\ l~(;s"llll.:;jo scgurnte da Asscrnhlón Geral I.egis
lali I'il:

Arl. 1.· Fica o Governo autorisado para conceder
ao Cirll/'fd;'1O Mor de Brigada, em commissào, DI'. lV!(l
nocl Adriano da Silva Pontes, um anuo de Iicenca
com lodos os seus vencimentos para tratar" onde
lhe convier. de sua saudo gravemente comprorncttida
em c(Jl!;-;equeneia dos serviços, que por espaço df'
dol'~'; ,nIlOS prestou na campanha do l"lI'(1t';II<l,y.

1,,'1. '1.." nl'\'ogilo-se astlisp/lsi~Jll'S ern "olllr:rrio.
O 1\11",'10 de MUl'iliba, Conselheiro dI: Esliltlo. Se

Iwr1nl' :)0 lmperio , Ministro e Sceretnrin de Estado
dos NI"~ocios c\n (Juerrn, assim o t('II!1a ('nlcr:dido .'
Iaç» exucutar t'ulacio do Bio de Jaruuru elll primeiro
de !lg(J~l(l de mil oltocentos sessenta e oito, qua
dragesirno setimo da Independencia e do Iruperio .

Com li rubrica de Sua :Mageslade o Imperador.

Barão de Muritiba.
José Martiniano de Alencar,
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u na Chancellarla (lo Irnperlo em 6 d~

I XIi8.- André Augusto de Padua Flcuru .
!(J . .

11 I!cs'n ~ecl'etnria de Estado dos Negocias
1111 ti de A.OSlO ue 1tiLi~.- ~Ijarlano
(,(t::a t orréa.




